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JUSTIFICATIVA

A Política Nacional do Idoso, promulgada em 1994 e regulamentada em l996, assegura

direitos sociais à pessoa idosa, criando condições para prolnover sua alltonornia, integração e

participação efetiva na sociedade e reafinnando o direito à saúde nos diversos níveis de

atendimento do SUS.

O sistema de saúde brasileiro tradicionalmente está organizado para atender à saúde

lnaterllo infantil e não tem considerado o envelhecirnento corno uma de suas prioridades. Uma

importante consequêttcia do aumento do número de pessoas idosas enl ulna população é que

esses indivíduos provaveltnetrte apresentarão uln maior uúmero de doenças ou condições

crônicas que requereur urais serviços sociais e nlédicos e por mais tempo.

AIérn disso, é notável a carência de profissionais qualificados para o cuidado ao idoso,

enr todos os níveis de atenção. Outro fato importante a ser considerado é que saúde para a

população idosa não se restringe ao controle e à prevenção de agravos de doenças crônicas não-

transmissíveis. Saúde da pessoa idosa é a interação entre a saúde física, a saúde rneutal, a

independência financeira, a capacidade funcioual e o suporte social. As políticas púrblicas de

saúde, objetivando assegurar atenção a toda população, têm dado visibilidade a urn seglnento

populacional até então pouco notado pela saúde pública - os idosos e as idosas com alto grau de

dependência funcional -. É possível a criação de ambientes físicos e sociais que possibilitern

melhorar a saúde das pessoas corn incapacidades tendo como uma das metas ampliar a

pafticipação social dessas pessoas na sociedade . Por isso lnesrno, é imprescindível oferecer

cuidados sistematizados e adequados a parlir dos recursos físicos, financeiros e humanos de que

se dispõe hoje.

A proposição objetiva otimizar de forma qualitativa o atendimento médico ao idoso no

nosso Estado, telldo em vista que os hospitais comllrìs e Pronto Atendimento não são equipados

para lidar com pacientes especiais como os idosos.

PAÇO DA ASSBMBLEIA LEGISLATIVA BSTADO DO AMAZONAS, em

Manaus/AM, 12 de jullro de 2016
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